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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETo N. 10.:379 — In: 6 DE Aeat:sTO DE 1.113 .;•

o pr( n.,i0 o ,1,(1111,111,1 r:trl 	 con itru e r..50 de ca s as para turtnas de
Vra

Presidente da Republica dos Estados 'Unidos do
ationdemlo ao que requereu a iNladeira-:\lainor,",	coto-
pany, decreta:

uni-o. Firam apprexados o projecto e inai , do-
e mi, idos	 volt] 't	 Itaixaro,

li	 l'',Oel*P.:1 ri 3 ali , ESIallotimi s ii,3o n	 ()Luas Pui.fi -
I as, liaria tt (11115;iitiiiii ale 35 eit8i1 ,1 para IliPlinto. els` eonsouva-
,L. ão ,ta Estrada li li ra ?.‘ 1 a Cl('	 7.‘I a In rui, e bani assim ()

o, • ,,ameolo, na import.:moia	 ..111/.4.,t11-1;
l'111(0S t liam1 1,1(rS e quare,ila e nove mil e

reis (2(15:819$00 , á razão de 7:5958;00 para cada cas3.
ltip de Janeiro, 6 de agosto cie 1913, 92" (la lialependencia

e 25' da Republica.
IlEamEs R. DA Foxsr.c.\ •
José Barbosa Gonçalves.

(*) Reproduz-se por ter sido publicado com incorrecções.

nurtETo N. 10.383 — DE G DE AGOSTO DE 1913

Appro7a a Nova Consolidação das leis, derre'ol e decisões referentes ao Corp,
Diplomatico Brazileiro

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Attendendo o que expoz o Ministro das Relações Exterio-

res sobre a conven:encia c se reunir toda a legislação rela-
tiva ao Corpo Diplornatico Brazileiro, que tem soffrido grande
numero de modificações depois do decreto n. 3.203, de 20
de abril de 1899, que approvou a Consolidação em vigor, de-
creta: -

Art. 1.° E' approvada a Nova Cansoli:lação das le:s, de-
cretos e decisões referentes ao Corpo Diplomatiro Brazileiro

mandada elaborar pelo Ministro interino das Relações Exte-
riores, que a subscreve.

Art. 2.° Ficam revogadas as disposfções em contrario.

Rio de Janeiro, 6 de agosto de 1913, 92 0 da Independencia

e 25:' da Republica.

II ERNI ES 11, DA FONSECA.

itiy/iS de' Oiit'i'irít.

Nova consolidaçíío das leis, decretos e (Icei-
sões relativas ao Corpo 1 -)iplorna tico 1
zileiro„ a, tine se .re fere o decreto n. 10.: Ct.s43,
desta data

C.1PITUI.0 I •

DO NUM Ele) DAS I.EtiAtitiES E RESPECTIVO PESSOAL

Art. 1. 0 A Republica dos Estado :4 lin3t1 s do Itrasil tem
uma Eodiaixada nes Esfialf,.‘i Uni,'as da Am, , riaa tia Niftte e

Legações nos seguintes pai/'es

Eur,pa: .-111emanha.	 a Suaria,

Frani;a,	 Ihrlianda, II alta, Nuruagii,

Dinanialea, Portugal, Itussia. junt,) a Santa Se, Sul ;03 o

Turquia.
America: Ft-publica Argentina, Bolivia, Chile, Coloinbia,

Cuba e America Central, Equador, Mexivo, Paraguay, Peri),

Cruguay e Venezuela.
A-ia: Japão e China.
(Decreto n. 110. de 10 de abril de 1891, arts. 1" e 2"—Lei

n. 322, de 8 de novembro de 1895, art. 2 0 — Derreto n. 2.195,
de 11 de abril de 189; — Decreto n. 2.188, de 22 de dezembro

de 1909 — Decreto n. 	 •	 ,'.---mbro de , 190::,
arts.	 ,n 2' — Decreto n,	 novembro do
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1906, arts. 30, 40 e 7• — Decreto n. 2.363, de 31 de dezembro
de 1910,).

Art..2.° Todas essas Legações, com excepção das no Equa-
dor, Colombia, Venezuela, Cuba e America Central e Turquia,
qUe serão chefiadas por 'Ministros Residentes, serão regidas
por Enviridcit'l.Extraordinarios-: (Decreto n. 1.321, de 31 de de-
zembro de 1904, art. 2°'-1-2 -Decreto n. 1;561 A, de 22 de no-
vembro de 1906, art. 4°— Decreto , n. 2:363, de 31 de dezembro
de .1910, art. 30•)

Art. 3.° O Governo está mutorizado a acreditar cumula-
tivamente no Reino da Grecia o Ministro na Italia, e nos Rei-
nos da Bulgaria, Roumania e Servia, o Ministro na Austria,
Hungria. (Decreto n. .2.263, de 31 de dezembro de . 1910,
art. 4°.)
. Art. 4.° Sõmente por decreto poderão ser creadas novas

nris.sões ou extitactas . as que por alguma razão não devam
subsistir...O ,Governa, porém, .terá a faculdade de não preen-
cher alguma missão por motivo tranátorio sem supprimil-a.
((Decreto n..997 A, art. 2°.)

Art. 5•0 Em casos extraordinarios poderá o Governo no-
mear Embaixador ou Enviado Extraordinario em missão es-
pecial, arbitrando-lhes o que for nece.ssario . para as respecti-
vas despezas e dando-lhes o pessoal preciso. (Decreto n. 997 A,
de 11 de novembro de 1890, art. 17.)

Art. 6.° Quando julgar conveniente, poderá o Presidente
da Republica commissionar no posto de Enviados Extraordi-
nados e Ministres Plenipotenciarios os Ministros Residentes,
conservando-os,' porém, no quadro com esta ultima graduação;
poderá também' dar aos Primeiros Secretaries a Commissão
temperaria de Conselheiro de Embaixada ou de Legações.

Em ambos os casos, a comrnissão será puramente lio-
Miraria e , sem aug,mente de despeza. (Decreto n. 1.561 A, de
22 "cle nevernbro de 1906,, art. 1°, § p..)

Art. 7.° * No serviço diplomatico haverá '18 Primeiros e 30
Segundos Secretarioà, cuja ' distribuição pelas differentes ,mis-
sões permanentes será''feita pelo Governo, conforme as ne-
cessidades do mesário serviço. (Decreto n. 1.561 A, de 22 de,
novembro de 1906, art...1°, 2°.)

•1	 CAPITULO II
DOS EMPREGADOS DO CORPO DIPLOMATICO

'Art. 8.° O pessoal do Corpo Diplomatico será dividido em
tres classes:

'	 a) dos empregados em effectividade;
b) dos ernpregados em disponibilidade;

- C) dos empregados aposentados. (Decreto n. 910, de 20
de março de 1852, art. 11.)

a). Dos empregados em etlectividade 	 --

Art. 9. • A classe dos empregados em effectividade com-
wehenderá os do Corpo Diplomatico em missão ordinaria
e os quese acharem em missões especiaes ou embaixadas. (De-
ereto n. 940, de 20 de março de 1852, art. 12.)

Art. 10. O Corpo Diplomatico das missões ordinarias se
cOmpOrá de Enviados' Ex(raerdinarios e ' Ministros Plenipo-
tericiarios 'de uma só classe, de Ministros Residentes e de Pri-
meiros e Segundos Secretaries.

§ 1.0 Ó Secretario que stiiisti-t-n-ir o Ministro assumirá o
titulo de Encarregado de Negocies sern o qualificativo' de.

44C,
terMo.•

_

• . § 2.° Os Ministros- serão . coadjuvados 'pelos Primeiros -o
Segundos Secretaries e por addidos sem venciinentos, os quaes
não terão preferencia para as nomeações de segundos s.ecre-

tayios. (Decreto n. 997 A, de 1890, art. 1°; Lei n. 322, de
1895, art. 1°, § 4°, e Decreto n. 1.321, de 31 de dezembro do
1904, art. 3°.)

Art. 11.- Os Ministros poderão ser chamados ao paiz pelo
Governo a serviço publico, sem prejuizo dos seus legares nas
legações. (Lei n. 322, de 8 de novembro de 1895, art. 1° § 3°.)

Art. 12. Os Secretaries poderão- ser chamados de ires em
tres manos, sem prejuizo de seus legares nas legações, a servir
durante um periodo que não excederá de um Anne. na Secre-
taria de Estado, como auxiliares dos directores de secção„fi-
cando equiparados aos demais empregados, quanto á frequen-
cia e disciplina. (Lei n. 322, art. 1°, § 70.).,•

-b) Dos empregados em disponibilidade

Art. 13. A classe dos empregados em " disponibilidade
comPrehenderá aquelles cuja missão o Governo der por aca-
bada, mandando-os retirar para o Rio de Janeiro, sem com-
turiri demittil-os do serviço.

§ 1.0 Esta disponibilidade será considerada activa ou In-.
activa, conforine * o entregado' fór ou não a-dmittido ao Ser-
viço da Secretaria de Estado das Relações Exteriores, ou de
qualquer outra repartição, ou exercer algum cargo -adminis-
trativo. (Decreto n. 940, de 20 de março de 1852, 'art. 13 e
lei n. 322, de 8 de novembro de 1895, art. 1°, § 2°.)

§ 2.° A disponibilidade inactiva ' sómerite poderá ser con-
cedida depois de- cinco annos de serviço; a activaidepois de
tO. (Decreto n. 644, de 16 de nevenibro de 1899, art. 4°•)

Art. 14. Os empregados' diPlornaticos postos em disponi'-
bilidade deverão retirar-se para o Rio de Janeiro e apresen-
tar-se na Secretaria de Estado das Relações 'Exteriores no
prazo de deus mezes, contados da data em (Md - tiverem a re-
spectiva corninuiricaçãe officiil, cirje reeebimento lhes cum-
pre logo accusar.

Esse prazo poderá ser prorogado pelo Ministro de Estado
das Relações Exteriores por motivos de força maior, devida-
mente Comprovados. Os empregados, que excederem o-r'efe-
rido prazo, ou a prorogação, ficarão desde logo privados do
qualquer vencimento. (Decreto n. 2.638, de 14 cie outubro
de 1897.)

Art. 15. Os empregados que o Governo conservar cinco
annos ern disponibilidade inactiva deixarão de -pertencer ao
Corpo Diplomatico, ficando, por consequencia; privados do
ordenado e das honras. Serão, porém, aposentados, si já ti-
verem tempo para isso, não se lhes contando o daquella dis-
ponibilidade. (Decreto n. 997 A, de 11 de novembro de 1890.
art. 13.)

Art. 16. Os agentes diplomaticos postos em disponibili-
dade só poderão servir fóra do paiz com autorização do Go-
verno. (Lei n. 322, de 8 de novembro de 1895, art. 1°, §'2°-)

Art. 17. Os empregados que se acharem em disponibili-
dade conservarão o tratamento e poderão -usar do uniforme
correspondente ao ultimo cargo que serviram no Corpo Di-
plomatice. (Decreto n. 940, de 20 de março de 1852, art. 17.)

Art. 18. Os empregados em _disponibilidade podem voltar
effectividade na mesma ou em superior categoria. (De-

creto n. 940, de go d e rnirç o de-1850,	 52; durei.)
-
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n. 997 A, de 11 de novembro de 1890 e lei n. 322, de 8 do
novembro de 1895.)

c) Dos empregados aposentados

Art. 19. Os Enviados Extraordinarios e Ministros Pleni-
potenciarios que tiverem 20 annos de serviço poderão ser
aposentados com o ordenado de 24:000$, papel.

Paragrapho unico. Os que tiverem mais de 15 annos e
menos de 20 se aposentarão com o ordenado de 12:0008,
papel. (Decreto n. 2.292, de 20 de dezembro de 1910, art. 1°,

1° o 2°.)
Art. 20. Os demais funccionarios diplomaticos poderão

ser aposentados com o ordenado por inteiro si tiverem 30
anuas de effectivo exercicio e com o correspondente os que
'contarem 10 ou mais e menos de 30, quando provada a sua
invalidez em inspecção de sande. Com menos de 10 nenhum
funceionario diplomatico será aposentado. (Decreto n. 997 A,
de 11 de novembro de 1896, 'art. 11; decreto n. 117, de 4 de
novembro de 1892, arts. 2°, 3° e 4°, e lei n. 322, de 8 de no-
vembro de 1895, art. 1°, 	 2°.)

Art. 21. O ordenado da aposentadoria será o do ultimo
Jogar. si o empregado o tiver servido. pelo menos dous annos,
e, no caso contrario, o do immedialamente inferior.

Paragrapho unico. Os vencimentos accrescidos em ta-
bellas novas só poderão vigorar para as aposentadorias, de-
corrido o mesmo periodo de dous annos a pós a sua decreta-
ção. (Decreto n. 117, de 1892, art. 4°, 	 2° e 3°.)

Art. 22. Os empregados diplomaticos referidos no art. 20,
que se aposentarem, contando mais de 30 annos de effectivo
serviço, Icem direito ao respectivo ordenado e mais 5 °I° da
gratificação, por anno que exceder daquelle tempo. (Decreto
legislativo n. 117, de 1892, art.. 5°.) .

Paragraplio unico. Os empregados aposentados conser-
varão o tratamento e poderão usar do uniforme correspondente
ao ultimo cargo em que serviram no Corpo Diplomatico. (De-
creto n. 940, art. 17.)

CAPITULO III

NOMEAÇÃO, PROMOÇÃO, DEMISSÃO, INCOMPATIBILIDADE E RES-
PONSABILIDADE

Art. 23. Os Ministros Diplomaticos são nomeados pelo
Presidente da Republica que sujeitará a nomeação á appro-
ração do Senado.

§ I.° Na ausencia do Congresso designal-os-á em commissão
até que o Senado se pronuncie. (Const. da Republica, art. 48
§ 12.

§ 2.° Si a approvação fôr negada, o funccionario proposto
poderá ser conservado na categoria que tiver, ou aposentado,
conforme o motivo da recusa.

Art. 24. Os Enviados Extraordinarios serão tirados da
classe dos Ministros Residentes, estes da dos Primeiros Se-
cretarios e estes da dos Segundos.

Art. 25. Para os logares de Segundos Secretarios ninguem
será nomeado sem exame ou sem exhibir diploma de faculdade
de direito brasileira.

O exame versará sobre as seguintes materias:
1°, conhecimento da lingua portugueza e de duas linguas

estrangeiras e modernos, especialmente da franceza, CRIO o can-
didato deverá traduzir,. escrever e fadar correctamente;

2°, ari I hinetica;
3", historia geral e geographia politica, historia nacional

e noticia dos tratados feitos entre o Brasil e as potencias es-
trangeiras;

4', principios geraes do direito das gentes e do direito
publico na , w11.al ,e das principaes nações estrangeiras;

1:)", primiiios geraes de economia politica e da producção,
industrio, importações e exportações do Brazil;

a parte do direito civil relativa ás pessoas e principios
fundamentaes em materia de successão; 	 •

• 7°, estylo dillomatico, redacção de despachos, notas, ro-
latorios e outros documentos officiaes.

Paragrapho unico. O candidato poderá, além disso, apre-
sentar á commissão de exame quaesquer diplomas ou certi-
ficados de estudo que possuir. (Decreto n. 997 A, de 11 de
novembro ne 1890; Lei n. 322, de 8 de novembro de 1895,
art. I°, 6', e Decreto n. 5.039, de 16 de novembro de 1903,
art. 30.)

Art. 26. Os empregados da Secretaria do Estado das Re-
lações Exteriores poderão ser nomeados para cargos diplo-
maticOs sem dependencia de tirocinio e mais habilitações
exigidas, ex2epçíio feita dos terceiros officiaes, que para tal
fim devem Ser formados em direito Ou prestar exaMe ' para
2° secretario, si tiverem tres annos de effectivo serviço. (De-
creto n. 940 el., art. 7°; lei n. 322 cit., art. 1°, § 6.)

Art. 27. Qualquer dos empregados da dita Secretaria de
Estado que, na conformidade do " artigo antecedente, fôr no-
meado para um cargo diplomatico, salvo o caso de missão
especial, deixará vago o respectivo Jogar na mesma Secretaria.
(Decselo n. 940, já el., art. -8°.)	 -

Art. 28. A disposição da 1' parte do art. 23 não' veda
a nomeação, autorizada pela lei n. 2.085, de 22 de outubro
de 1875, de qualquer cidadão habilitado para o cargo de en-
viado extraordinario e ministro plenipotenciario.

Paragrapho unico. Pertencem ao quadro diplomatico e, por-
tanto, com direito áquellhs garantias, os que foram nomeados
pelo Governo Provisorio para qualquer das categorias então
existentes. (Decreto n. 997 A, já citados, art. 4".)

Art. 29. Os chefes de missão diplomatica que nesse posto
tiverem a primeira nomeação terão direito á licença e dispo-
nibilidade DOS termos da legislação vigente.

Paragrapho unico. A interpretação dada pela lei n. 2.685,
le 22 de outubro de 187.5, á lei n. 614, de 22 de agosto do
1851, abrange os Jogares de Ministros Residentes, ficando os
nomeados com igual direito á disponibilidade .e aposentadoria.
(Dec ‘xdo n. 1.561 A, de 22 de novembro de.1906, art. 1°.)

Art. 30. A antiguidade sóinente dará direito á promoção,
no caso de igualdade de merecimento e serviços. (Decreto
n. 940, art. 5".`

.	 .
Art. 31. O Governo pode demittir livremente sem lhes

dar outro destino e sem os pôr em disponibilidade, qualquer
que seja o tempc de serviço' que tiverem:

1", os empregados nas missões especiaes ou embaixadas,
contanto que não tenham sido tirados das missões ordirta-
rias ;

. 2°, os empregados em_missões ordinarias que ainda não
tiverem servido por 10_ amos os Jogares de chefe e secretario
de Legação ;
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3 0 , os )ddidus.	 Decreto CILatiO 11. 94u, art. ia, UCi etc
citado n. 997 A, art. 40.)

Art.. 3L Os funccionarios que tiverem servido 10 armos
os legares de Chefe ou Secretario de Legação sonicrd e po-
derão ser demittidos por sentença do Tribunal ceinpeleide.
(Lei n. 61 í, de 22 de agosto de 1851, art. I' e deer,:to
a. 907 A, de 11 de novembro de 1890.)

Art. 33. Os empregatios ordinarios que tiverem servido
10 [tonos os logareá de chefe ou secretario de Legação e que,
sendo nomeados ou removidos para uma missão de igual ou
superior categoria, se recusarem a ir, poderão ser petos em
disponibilidade. Sómente serão aposentados se, tendo 10 ou mais
tinuarem neIe. (Decretos citados os. 614, art. 4°, e 9 to, art. 19;
decretos citados lis. 997 A, 117, art. 2°, e 644, art. 4"; lei ci-
tada n. 322, art. 1°, § 20.)

Art. 34. Os empregados diplomiticos brasileiros são in-
eompativeis com a funcçáo Ue a tsente ou delegado de qualquer
sociedade no Brazil ou fóra delle. Na prohibição comprehen-
dem-se as associações de propaganda, permanentes ou tempo-
varias, mas não as litterarias, sem fim commercial. (Circula-
res n. 5, de, 17 de agosto de 1885; e n. 5, de 30 de abril de
1888, 2' secção.)

Art. 35. Os Ministros Diplomaticos serão processados e
julgados originaria e privativamente pelo Supremo Tribunal
Federal, nos crimes communs e de responsabilidade. (Consti-
tuição da Republica, art. 59, I, lettra b.)

CAPITULO IV

DAS FÉRIAS E LICENÇAS

Art. 36. Os funccionarios do Corpo Diplomatico poderão se
ausentar annualmente, em férias durante trinta e cinco dias
uteis.

Art. 37. Essas férias deverão ser gozadas sempre de ac-
cordo com o Chefe da Missão e por ordem de precedencia, at-
tendendo-se ás conveniencias do serviço e devendo os funccio-
narios que deltas se servirem dar disso conhecimento a esta
Secretaria de Estado.

Art. 38. Fica entendido que a nenhuma gratificação espe-
cial terá direito o Secretario que, durante os férias do respe-
ctivo Chefe, ficar encarregado do expediente da Legação.

Art. 39. Fóra desses casos, porém, nenhum funccionario se

poderá retirar da sede do seu posto, a não ser em virtude de
licença.

Art. 40. Para virem ao Brasil terão os funecionaries diplo-
maticos direito a uma licença de cinco mezes, de quatro em
quatro annos, com todos os seus vencimentos em ouro, ficando
addidos á Secretaria. (Decretos citados as. 644, art. 3 0, e
1.561, art. 90.)

Art. 41. Salvo o disposto no art. 40 as licenças concedidas
aos membros do Corpo Diplomatico em hypothese alguma darão
direito á percepção das gratificações de exercicio e só poderão
ser concedidas:

1°, quando por molestia comprovada, com o ordenado até
seis mezes e com a metade do ordenado por mais seis, em pro-
rogação;

2°, quando por qualquer outro motivo justo e attendivel,
sem vencimento algum e até um anno.

§ 1." Lin todas as concessões de licenças marcar-se-á o
prazo denLo do qual o funceionario deverá entrar no goso

prazo que não poderá exceder de 60 dias.
2.° E' licito ao funccionario diplomatico renunciar, em

qualquer te Tipo, á licença que lhe foi concedida ou em cujo
goso se acha., reassumindo o exercicio do respectivo cargo.

§ 3.° N -to serão concedidas licenças aos funccionarios in-
terinos e bein assim aos que, nomeados, promovidos ou re-
movidos, não houverem assumido o exercicio do respectivo
cargo.

§ 4.0 Neehum funecionario poderá gosar de unia licença,
unia vez es;_;otado qualquer dos prazos a que se referem os
§§ 1' e 2° desde artigo, antes de decorrido um anno da ultima
que lhe foi concedida.

Art. 42. Os pedidos de licença devem ser feitos por in-
termedio d) chefe da Legação e informados por este. (Cir-
culai.' de 21 de abril de 1876.)

Art. 43. As portarias de licença serão remettidas á De-
legacia do Thesouro Brasileiro em Londres, afim de que seja
pa go o devido imposto de sello antes do funccionario licen-
ciado receber seus vencimentos. (Circular n. 6, 4 Secção, de
22 de dezembro de 1900.)

CAPITULO VI

DOS VENCIMENTOS E DAS QUANTIAS PARA REPRESENTAÇÃO, EX-

PEDIENTE, ETC.

Art. 44. Os enviados Extraordinarios e Ministros Ple-
nipotenciarios vencerão annualmente 10:000$, os Ministros
Residentes 6:000$, os Primeiros Secretaries 8:000$ e os Se-
gundos 6:000$000.

Paragrapho unico. Os Primeiros Secretaries, que tiverem
mais de cinco e menos de dez annos de serviço effectivo desse
posto, terão os vencimentos de 10:000$; e os que, do mesmo
modo, tiverem mais de dez amos de serviço effectivo, terão
os de 12:000$000.

(Decreto n. 997 A, de 11 de novembro de 1890, art. 7°;
Lei n. 322, de 8 de novembro de 1895, art. 1° e' Decreto
n. 1. 561 A, de 22 de novembro de 1906, art. 1° § 3°.)

Art. 45. Os chefes de missão que servirem na America ao
Sul, Mexico, Panamá, Antilhas e Asia, terão, depois de dous
annos de residencia, a gratificação addieional annua de 2:000$
e depois de cinco amuos a de 4:000$; perdendo-as quando re-
movidos para a Europa.

§ 1. 0 Para os chefes das legações na Bolivia, Equador e
Colombia a gratificação addicional será de 4:000$ no fim de
dous annos e de 6:000$ no fim de cinco annos.

§ 2.° Os Primeiros e Segundos Secretarios de Legação que
servirem na America e Asia terão no primeiro anno de reá.-
dencia a gratificação addicional de 1:000$, no fim de dous
annos de residencia a de 2:000$ e depois de cinco amos a de
3:000$, perdendo-as quando removidos para a Europa.

(Decreto n. 2.363, de 31 de dezembro de 1910, art. 1° e
seus paragraphos.)

Art. 46. As gratificações addicionaes, mencionadas no ar-
tigo anterior, só poderão ser sacadas, depois da Secretaria de
Estado ter feito e communicado a apuração do tempo de ser-
viço dos funccionarios a que ellas aproveitem. (Circular
n. 5, 4° Secção, de 15 de abril de 1911.)
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Art. 41- . As referidas gratificações addieionaes, não serão
devidas aos funccionarios que a ella tiverem feito jús, du-
rante o tempo em que se acharem licenciados, ou em com-
missão, no Brasil ou na Europa. , (Decreto n. 2.303, acima
citado, art. 50•)

Art. 48. Os vencimentos dos membros do Corpo Diploma-
tico serão divididos, para todos os effeitos, em dous terços
de or-denado e um terço de gratificação.

(Decreto n. 1.561 A, já citado, art. 1° 	 4°.)
'Art. 49. Para os effeitos de licença, ou disponibilidade,

os vencimentos dos Enviados Extraordinarios e Ministros
Plenipotenciarios serão calculados do seguinte modo: 12:000$
de ordenado e 6:000$ de gratificação.

Art. 50. Para os mesmos fins e mais o de aposentadoria,
os dos Ministros Residentes serão calculados do seguinte modo:
8:000$ de ordenado e 4:000$ de gratificação.

(Decreto n. 1.561 A, já citado, art. 2°.).
Art. 51. Aos Ministros, além dos vencimentos, abonar-

se-ha, para representação, uma quantia fixada annualmente
pelo Congresso Nacional.

Art. 52. Os Primeiros Secretarios encarregados de reger
interinamente legações vagas, isto é, sem Ministros para ellas
nomeados, perceberão, além dos seus vencimentos, a grati-
ficação annual de 8:000$000. (Lei n. 322, art. 1°, §1 5° e 6°.)

Art. 53. Aos Secretarios serão concedidlis por serviço
interino como chefes de missão as seguintes gratificações:

aos Primeiros, além dos seus vencimentos, 6:000$ annuaes;
aos Segundos, além dos seus vencimentos, 3:000$ annuaes.

'(Decreto rt: 997 A, art. 11 e Lei n. 322, de 8 de novembro
de 1895.)	 -

Art. 54. Os empregados diplomaticos em disponibilidade
activa receberão todo o ordenado; os em disponibilidade ina-
ctiva, dous terços, e os que forem aposentados, o que lhes com-
pelir, segundo o tempo de serviço. (Decreto n. 997 A, art. 80.)

Art. 55. Os empregados, que, eslando em disponibilidade
activa, forem adrnittidos a serviço publico estranho ao Mi-
nisterio das Relações Exteriorcis, não receberão por elle
,vencimento algum e serão pagos pela repartição que se utilizar
dos seus serviços. (Di , creto citado n. 997 A, art. 12.)

Art. 56. A disponibilidade pedida priva do ordenado.
O seu tempo não s e rá contado para a aposentadoria. (Decre,lo
citado n. 997A, art. 10.)

Art. 57. Os Ministros e Secretarios, Chamados ao paiz
pelo Governo a serviço publico, perceberão seus vencimentos
integraes em moeda corrente do • paiz. (Lei citada n. 322,
art. 1", §§ 3° o 7°, Decreto n. 2.116, de 28 de outubro de 1895,
art. 20.)

Art. 58. Na mesma especie 'de moeda receberão os ven-
'cimentos que lhes competirem os empregados diplomaticos,
que vierem ao Brasil com licença, ou aqui p ermanecerem no
desempenho de qualquer commissão. (Decreto n. 2.146,
citado, art. 2°.)

Art. 59. Os empregados diplomaticos devem declarar
no pedido de licença onde pretendem gosal-a, afim de se
providenciar como for de direito.

§ 1. 0 Quando os mesmos empregados quizerem gosar
Parte da licença no Brasil e parte no estrangeiro, deverão
dizel-o °oportunamente para que a respectiva portaria seja
lavrada nessa conformidade..

§ 2." Os que vierem ao Brasil e resolverem depois passar
parte do tempo no estrangeiro, ou vice-versa, deverão soli-
citar para esse fim nova licença, que annullará a anterior do
dia que especificar para o seu começo . em deante. (Circular
n. 3, de 31 de maio de 1897.)

Art. 60. Os vencimentos dos empregados do Corpo Di-
plomatico serão pagos no estrangeiro ao cambio de 27 dinhei-
ros esterlinos por 1$ e por mezes vencidos. (Decreto n. 951,
de 6 de abril de 1852 e Decreto n. 2.116, art. 1°.)

Art. 61. Os ordenados dos empregados em disponibili-
dade bem como os dos aposentados, serão pagos mensalmente e
depois de vencidos, em moeda corrente do paiz e pelas respe-
ctivas folhas. (Decreto - citado n. 910, art. 29.)

Art. 62. Os empregados diplomaticos soffrerão perda de
vencimentos quando excederem o prazo que lhes fôr marcado
para chegar ao seu destino, salvo motivo de força maior de-
vidamente justificado; e emquanto não chegarem á séde
Legação, receberão somente o ordenado que lhes será abonado
desde o dia da partida, dependendo as outras vantagens da
effectividade do serviço. Essa effectividade deve ser contada
do dia em que os ditos empregados . chegarem á referida séde.
(Decreto n. 2.146, já citado, art. 30 e Circular n. 6, de 4 do
outubro de 1897.)

.Art. 63. Os empregados diplomaticos nomeados e remo-,
vidos partirão para seus destinos, sob pena de perderem os
respectivos cargos, no prazo de dous mezes, contados da data
em que tiverem a communicação official, cujo recebimento
será logo accusado; salvo os casos em que, por convenieneia
do serviço, o Governo entender que devam fazei-o em prazo
mais curto. (Decreto n. 802, de 28 de abril de 1892, art. 1".)

Art. 64. O ordenado fixo dos empregados em effecti v i-
dade, bem como as quantias que lhes são concedidas a titulo
de despezas de representação e de gratificação, deixarão de
ser percebidos da data em que receberem communicação offi-
cial da sua demissão ou retirada, salvo si o Governo marcar
a época de sua partida, porque então sómente deixarão de per-
ceber o dito ordenado e quantias dessa época em denote. (De- i‘
ereto citado n. 940, art. 36 e Lei n. 322, art. 10.)

Art. 65. O ordenado dos empregados em disponibilidade
começará a correr do dia em que cessarem os vencimentos que,
percebiam em effectividade. (Decreto n. 910, art. 39.)

Art. 66. O ordenado dos empregados, que forem aposen-
tados, estando em effectividade, começará a correr do dia em
que tiverem cessado os vencimentos que antes percebiam. E
o dos que forem aposentados, armando-se em disponibilidade,
da data do decreto da aposentadoria. '(Decreto n. 910,
art. 40.)

Art. 67. O empregado removido tem direito apenas ao
ordenado desde que deixe o icxereicio do seu cargo; e, no caso
de promoção, só perceberá o novo ordenado do dia em que
partir para o seu destino. (Aviso do Ministerio das Relações
Exteriores — 4' Secção . — n. 5, de 10 de julho de 1889 o
Decreto n. 2.146, citado, art. 3°, paragrapho unico.)

Art. 68. O que estiver no goso de licença só poderá con.:
tinuar a receber seus vencimentos integraes do dia em que
voltar ao exercicio, salvo si, antes do termo della, partir para
um novo destino, em virtude de remoção, com ou sem pro-
moção. (Despachos ao Delegado do Thesouro em Londres,
ns. 20, de 23 de maio de 1870, e 21, de 31 de.' outubro de 1895.)
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Art. 69. Os Agentes Diplomaticos só podem sacar pelos
seus. vencimentos depois de terem chegado ao paiz em que
devem residir . (Circular de 3 de fevereiro de 1861, e Despa-
cho ao Delegado n. 1, de 23 de setembro de 1867.)

Art. 70. Os funccionarios do Corpo Diplomalico en1 exer-

cido fóra do paiz só devem. sacar sobre a Delegacia
oo Thesouro Brasileiro em Londres, depois de reee-
berem aviso delia os que residirem na Europa, e depois de
autorizados pela Secretaria de Estado os que residirem na
America. (Circular n. 8, de 3 de dezembro de 16117-)

Paragrapho unico. Exceptuam-se as nine:eivadas das
despezas eventuaes da rubrica — Extraordingrias no Exte-
rior — que poderão sacar, independentemente de ordem do
respectivo Ministerio, remettendo porém á referida Delegacia
os documentos compronatorios das mesmas despezas e iurne-
cendo á Secretaria de Estado todas as informações iiidispen-
saveis para a sua approvação. (Circular n. 2, de 10 de junho

de 1898.)
Art. 71. Os pedidos de pagamento de qualquer despeza

serão directamente feitos á Secção da Contabilidade da Secre-
taria de Estado das Relações Exteriores, devendo os suas lin-.
portancias ser reclamadas em moeda ingleza. (Circular de
13 de abril de 1893.)

Art. 72. Os Secretarios de Legação, quando servirem

de Encarregados de Negocios, poderão sacar as respectivas
gratificações sobre a Delegacia do Thesouro Brasileiro çrn

Londres, independentemente de qualquer autorização ou pro-
videncia da Ministerio das Relações Exteriores. (Circular n. 5:
de 28 de novembro de .1897.)'

73. 'Para a execução do disposto nos precedentes ar-
t3gos, deverão os chefes de missão em effectividade dar co-
nhecimento, pela Secção , da Contabilidade da Secretaria do Es-'
tado das Relações Exteriores, da data em que salitrem para
seus destinos, daquella em que começarem ou : deixarem o
exercieio, daquella em que receberem communicação de de-
missão ou retirada, e daquella em que começar .e. terminar o
geso das licenças que lhes forem concedidas. O mesmo pra-
ticarão a respeito dos seus subordinados, cumprindo a eSles
fazei-o quanto á data de suas partidas. (Dee. reto ti. 910,
art. 38. Circular n. 8, de 18 de outubro de 1865-.)

Art. 74. Quando effectuarem os seus saques devem os
empregados diplornaticos, não só avisar a Delegacia do The-
souro em Londres, como discriminar no documento que lhe
retnelte,r as quantias que tenha de abater, quer do sello de
nomeação, quer do imposto sobre vencimentos, quer do mon-
tepio, afim de que ella possa fazer a necessaria eseripturação.
$ão isentas de quaesquer impostos sobre vencimentos as verbas
de representação.

O recibo deve ser, porém, da quantia inte gral a que tive-
rem direito. (Despacho á Delegacia n. 40, de 16 do junho de
1885. Decreto n. 2.775, de 29 de dezembro de 1897, art.s. 4,
5 e 8 e DeGreto n. 1.561 A, de 22 de novembro de 1006.)

Art. 75. Em vez de effectuarem saques, podem OS 11101.110s

funccionarios ter procuradores em Londres ou enviar os seus
recibos a negociantes daquella- Praç-a. para apresentai-os á De-
legacia do Thesouro no devido tempo, afim 'de receberem seus
vencimentos.

•	 Procederão, Porém, a respeito dos respectivos recibos como
em relação aos saques. .(Despacho ao Delegado a, ?3, • de 12

de julho. de 1872 e Circular n. 1, de 12 de janeiro de 1912.)
Art. 76. Todos os recibos de saques serão feitos sobre a

Delegacia do Thesouro Brasileiro em Londres e redigidos em
tres vias, das quaes as duas primeiras Serão remettidas á re-
lenida Delegacia e a terceira será enviada á Secção da Conta-
bilidade da Secretaria de Estado.

Art, 77. A remessa de que fala O artigo antecedente sem.ã
feita por meio de officios pelos Chefes das Legações, que en-
viarão os seus recibos conjunctaniente Com os dos funccionarios
sob sua jurisdicção e por esses unimos directamente, quando
ausentes por qualquer motivo dos seus postos.

Paragrapho unico. Nenhum saque poderá ser acceito, por-
tanto, pelo Delegado do Thesouro, sem a declaração no recibo
de que elle foi feito 'em tres vias, tendo sido a terceira Cemet-
tida á Secção da Contabilidade da Secretaria de Estado das Re-
lações Exteriores. (Circular n. 1, de 12 de janeiro de 1912.)

Art. 78. Os vencimentos', outras quantias sacadas e todos
os descontos, inclusive a contribuição mensal de montepio,
deverão ser discriminados em moeda nacional nos recibos de
saques, e mencionada a somma liquida em moeda nacional e
ingleza. (Circulares ns. 5 e 8, de 4 de abril e de 8 de outubro
de 1895 e Circulam' n. 17, de 18 de agosto de 1911.)

Art. 79. A Secretaria de Estado não providenciará sobro
o pagamento dos vencimentos dos mpregados que se acharem
np Brasil e tiverem de ser pagos pelo Thesouro Nacional,
sem que provem com documento da Delegacia em Londres.
qual a data do seu ultimo saque alli satisfeito; e todos os que
trouxerem esse documento não poderão mais receber venci-
mentos naquella repartição, sem que provem conPoutro do-
cumento do dito Thesouro que não os receberam nelle, ou,
no caso contrario, até quando os receberam. (Circulares
na. 5 e 10, de 1 de abril e de 31 de outubro de 1895.)

Art. 80. Além dos seus vencimentos e da quantia des-
tinada ás despezas de representação; os Chefes de Legação
receberão, por inezes vencidos, a quantia annual, votada pelo
Congresso , Federal para as despezas de expediente. (Decreto
n, 940, de 20 de março de 1852, art. 1°, paragrapho unico.)

Art. 81. O aluguel da .Chancellaria das Legações e re-
gulado pela seguinte fórma:

a) a despem comprehende o aluguel da Chancellaria
propriamente dito, e bem assim o salario do porteiro e do
creado: limpeza, inuminação, 'aquecimento, etc.;„	 • .	 .•

b). o pagamento de que se trata não abrange o aluguel da
casa do respeetivo Ministro;

c) no ciso de serem taes despezas feitas por adiantamento,
no devera cada entrega exceder á quarta parte do credito
votado para todo o exereicio, e não será feito novo adianta-
mento sem • que a Delegacia em Londres tome contas do ante-
rior e seja recolhido aos seus cofres o saldo apurado. A pre-
stação de.taes contas não poderá ultrapassar o prazo de quatro
mezes. (Circular n. 33, de 4 de agosto de 1913.)

Art. 82.* ás Legações devem ser installadas em edificiog
que disponham de accommodações apropriadas a esse fira e
que tenham apparencia condigna ao bom nome da representação
do Brazil no exterior, convindo para isso que os Chefes de
Missão residam ná mesma . casa em que funccionarem as
i. nceilarias. .(Circular n. 19t de 13 de junho de 1913.).
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CAPITULO VI

DAS AJUDAS DE CUSTO

Art. 83. As ajudas de custo serão reguladas da seguinte
maneira:

a) Primeira nomeação, para viagem e estabelecimento, tres
quarteis dos vencimentos de um armo;

b) Nova nomeação, depois de disponibilidade não solicitada,
tres quarteis, e solicitada, dons;

c) Remoção na mesma categoria, dons ou tres guardeis, con-

forme as circumstancias;
d) Remoção com promoção, dons ou Ires quarteis, conforme

as circumstancias;
e) Exoneração por qualquer motivo, não sendo pedida, um

quartel para voltar ao Brasil;
f) A' familia do empregado que fallecer no exercido do

emprego serão abonados para regressar ao Brasil um ou dous
quarteis, conforme as circumstancias. (Circular n. 5, 4'

-.1 ecção, de 13 de outubro de 1912.)
Art. 84. O empregado diplomatico que tiver de ausen-

tar-se do seu posto por motivo de serviço publico será in-
demnizado da despeza que fizer com a sua viagem. (Decreto

n. 600, de 17 'de outubro de 1891.)
Art. 85. O pagamento das ajudas de custo será autorizado

pelo Ministerio logo que forem expedidos os decretos de de-
missão ou remoção. (Decreto n. 940, art. 32.)

Art. 86. Aos empregados nomeados em missão especial
para divetr,sos paizes serão abonadas tantas ajudas de custo
quantas ovem as viagens que forem obrigados a fazer de uns
para outros paizes. de.ixando aquelles, onde houverem termi-
nado a sua missão. (Decreto n. 940, art. 34.)

.Art. 87. Os funccionarios diplomaticos acreditados cumu-
lativamente em dons ou mais paizes. sempre- que tiverem de ir
por motivo de serviço de um para outro, receberão para pri-
meira viagem um quartel de seus vencimentos annuaes.

Para as outras viagens terão direito a uma quantia cor-
respondente ao duplo do preço das passagens, tanto 'na ida
como na volta, repetindo-se essa quantia tantas vezes quantas
forem as pessoas da familia. Nesse caso terão, tambem, quando
fóra da capital que servir de sede de respectiva Legação, uma
éCatifieação diaria de 75 franco. (Desp. n. 6 — á Leg. na
flaya -L 'de '5 de junho de 1908.)

Art. 88. Sendo as quantias concedidas por este Miásterio
a titulo de ajudas de custo destinadas a despezas de viagem e
de estabelecimento, deverão ser sacadas da seguinte maneira:
metade antes do funceionario partir para. o. posto para onde
foi nomeado, designado, removido ou promovido, e . a outra
metade depois que alli chegar.

Isso não impede que o funecionario saque toda a impor-
tancia da ajuda de custo de unia só vez, desde que o faça de-
pois da chegada ao seu novo posto.

Art. 89. Só ; ern casos ., exrepcionaes, devidamente justifi-
cados, o com autorização prévia deste Ministerio, poderá o
Delegado do Thesouro em Londres acceitar os saques inte-
gralmente antes da partida do funccionario para o novo posto.

Art. O. Erc.eptue l22-se dee (112.pc::,iç-25e::: acima as quantias
Concedidas apenas a titulo de despezas de viagem, as quaes po-
derão ser ' sacadas indifferentemente. (Circular n. 27, de 22 de
agosto de 11;12.).

Arioe .s remoções solicitadas directa ou indirecta-
mente, em officio, carta ou verbalmente, privam do direito á
ajuda de custo. (Circular n. 3, 4' Secção, de 31 de março
de 1903.)

CAPITULO VII

DO MODO DE CONTAR O TEMPO DE SERVIÇO

Art. 92. Os annoi de serviço exigidos para os effeitos de
demissão, aposentadoria e disponibilidade serão contados da
data da partida para o primeiro posto, comprehendendc tanto
o serviço em effectividade, como o tempo de disponibilidade
activa. (Decreto n. 940, arts. 41 e 42. Lei ri. 614, art. 4 0. Lei
n. 322, art. 1°, § 20.)

§ I.° As interrupções de serviço em effectividade e dis-
ponibilidade activa serão descontadas para os referidos ef-
feitos. (Decreto n. 910, art. 44.)

§ 2.° Não serão, porém, descontadas as pequenas inter-
rupçõos que teem togar entre um e outro despacho, pari pre-
parar-se o empregado, receber instrucções e dispor-se para
seguir para seu destino. (Decreto n. 910, art. 45.)

Art. 93. Os 'finiccionarios que forem postos em disponi-
bilidade, mesmo inactiva, em consequencia da supores-,
respectivo cargo, contarão tempo de serviço durante essa .1

ponibilidade. (Decreto ri. 644, de 16 de novembro de
art. 4°, paragrapho unico.)

Art. 94. Não se considera tempo de exercicio o de Berne:.
e enfermidades que se prolonguem por mais de seis to'.
nem o desempenho de emprego que não dê direito á aipis
tadoria. (Decreto legislativo n. 117, de 4 de novembro do

Art. 95. Aos empregados da Secretaria de Estado das Re-
lações Exteriores, que fazem actualmente ou pasat

rei parle do . Corpo Diplomatico, será contado o tempo de s
viço que tiverem naquella repartição para a aposentad..
como membros do mesmo corpo. (Decreto n. 910, art. 47.)

Paragrapho unico. Na. contagem do tempo para a apus,
tadoria deverá igualmente ser incluido o . do exercido de em.
prego de caracter federal. (Aviso n. 82, de 1 de julho de 18Y,
do Ministerio da Fazenda. Decreto n. 117, de 1892.)

Art. 96. Haverá na Secretaria de Estado um livro de ma-
tricula dos empregados do Corpo Diplomatico, no qual serã,
apontados os decretos de suas nomeações, remoções, retirada:
e demissões, o tempo pelo qual tiverem servido os togares
estiverem em disponibilidade, as licenças que tiverem tido,
com todas as indicações e esclarecimentos necessarios, pai k
que se possa logo e facilmente conhecer o seu tempo de se'
viço e o direito que em virtude do mesmo tiverem, Para ess
effeito, as communicações de, posse dos funccionacios deveu
ser feitas com urgencia pelo telegrapho e confirmadas por
officio. (Decreto -il. 910, art. 48 e Circ. n. 2, . 1 . senao,
13 de Outubro de 1902.)

Art. 97. Para os funccionarios diplomaticos que servirem
na ' America, o tempo de serviço s o rá augmeutada	 na,
(Decreto n. 2.363, de 31 de dezern	 de ' l io art.

Art. 98. Em casos de molestias, os empregados, desde que
não tenham obtido licença, são considerai". II„
(Despacho ao Delegado ri. 6, de 7 de agosto de 1 801 •
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de 16 de abril de 1891, n. 1.985, de 11 de março de 1895 e
n. 8.904, de 16 de agosto de 1911.

Art. 100. As quantias deduzidas para o montepio serão
escripturad is no Thesouro Nacional sob o mesmo titulo esta-
belecido pelo art. 13 do decreto n. 942 A, de 31 de outubro
de 1890, e constituirão com os fundos de que traia o art. 2°
do citado decreto, uma só verba. (Decreto n. 1.092, de 28 de
novembro de 1890, art. 4°) .

Art. 101. Todas as attribuições mencionadas nos arts. 8°,
§§ 1°, 3°, 4° e 5°, e 17 do decreto n. 912 A. de 31 de outubro
de 1890, competem ao Director da Secção de Contabilidade da
Secretaria de Estado das Relações Exteriores, devendo todo o
expediente relativo ao montepio creado por este decreto ficar
a cargo da mesma Secção (Decreto n. 1.092, de 28 de novembro
de 1890, art. 5").

Art. 102. Das decisões proferidas pelo Director da Con-
tabilidade haverá recurso para o Ministro das Relneões Exte-
riores no que disser respeito á admissão ou recusa de contri-
buintes, e nos outros casos para o Ministro da Fazenda, a
quem . compete a suprema fiscalização da instituição. (Decreto
n. 1.092, de 28 de, novembro de 1890, art. 6').

Art. 103. A declaração a que se refere o art. 27 do decrete
n. 942 A, de 31 de outubro de 1890, no seu começo, será en-
tregue no decurso do primeiro mez da contribuição, na Se-
cretaria de Estado, pelos funecionarios que residirem ou esti-
verem no paiz, e nas Legações, Consulados Geraes ou Consu-
lados Brasileiros pelos que residirem no estrangeiro. Esse
documento será lavrado com todas as formalidades estabe-
lecias no citado artigo e assignado em presença do Director
da Secção de Contabilidade da Secretaria de Estado ou do res-
pectivo agente diplomatico ou consular, que o deverá remetter
logo á mesma Secretaria.

Paragrapho unico. Aquella declaração será rubricada pelo
supradito Director da Secção de Contabilidade, quando feita
nesta Capital, e legalizada pelos Chefes das Legações, Consules
Geraes ou Consules conforme fôr opportuno, quando lavrada
em paiz estrangeiro. (Decreto n. 1.092, de 28 de novembro
de 1890, art. 7°.)

Art. 101. As declarações de que trata o art. 27 do men-
cionado decreto n. 942 A, deverão ser feitas perante . as Le-
gações e Consulados e serão testemunhadas por dous empre-
gados da mesma categoria do declarante ; e no caso de não os
haver no logar, poderão sei-o por duas pessoas idoneas.

Essas declarações, depois de legalizadas e registradas, serão
remettidas á Secretaria das Relações Exteriores, que as .1'.-
cliivará. (Decreto n. 139, de 16 de abril de 1891, art. 4°.)

Art. 103. Nas Legações haverá um livro destinado ás in-
ScriPções de conformidade com o art. 26 do precitado decreto
n. 9:12 A.

Art. 106. Os titulos dos pensionistas serão assignados pelo
Director da Secção de Contabilidade da Secretaria de Estado
das Relações Exteriores. (Decreto n. 1.092, de 28 de novem-
bro de 1890, art. 80 e n. 139, de 16 de abril de 1891, art. 50.)

!

Art. 107. Até o dia 15 de janeiro de cada anno as Le-
gações que tiverem a seu cargo , o expediente do montepio,
remetterão á Secretaria das Relações Exteriores um relatorio
sobre todas as occorrencias que se tiverem dado durante o
anue. ',Decrefo n. 1.092, de 16 de abril de 1891, art. 60 e Re.
gimento das Legações, art. 67.)

Art. 108. O prazo para concorrer com a joia adeanta-
demente na fórma do § 1° do art. 14 do decreto n. 942 ..V,
para os empregados diplomaticos expirará na oeeasião em que
sacarem os primeiros vencimentos. (Decreto n. 139, de 16
de abril de 1891, arts. 10 e 2°, e decreto n. 2.146, de 28 do
outubro de 1895, art. 1°.)

Art. 109. Os empregados diplomaticos privados do emprego
por sentença ou demiltidos a arbilrio do Governo perderão
todos os direitos relativos ao montepio a que se referem os

decretos ns. 942 A e 1.092, si deixarem de contribuir com ai
respectiva quota, até seis mezes depois da perda do emprego
ou demissão ou durante dons mezes em qualquer época pos-
terior. (Decreto n. 1.985, de 11 de março de 1895, artigo.
unico, leave bj

CAPITULO IX

DO EST13ELECIMENTO DAS LEGAÇÕES

Oroanizaçõo e policia da Secretaria e do seu archivo

Art. 110. O Chefe da Legação, logo que chegar ao logar
do seu destino, mandará proceder á organização do respectivo
arelfivo, que constará dos livros designados mais adiante
(art. 118); á acquisição dos senas das Armas da Republica e
da mobilia indispensavel para a Secretaria da Legação, não
tendo menos em vista a deeencia que cumpre manter do quo

restrieta economia que deverá regular todas quantas des-
pezas estiver autorizado para fazer. (Regimento das Legações
promulgado pelo Decreto n. 3.218, de 7 de abril de 1899, ar-
tigo 1°)

Art. 111. Organizado o Archivo e depois de rubricados
pelo Ministro todos os livros que o compuzerem, ficarão sob a
immediala inspecção e responsabilidade do Primeiro Secretario
ou do Segundo quando não houver Primeiro. (Regimento dag
Legações, art. 2°.)

Art. 112. Logo que se achar installada qualquer Legação
do Brasil, deverá o respectivo chefe assim communical-o á
Secretaria de Estado das Relações Exteriores, a todas as ou-
ti as Legações brasileiras e, na falta destas, aos Consules bra-
sileiros. Identica communieação deverá ser feita aos Consu-
les brasileiros que residirem no paiz onde estiver acreditado.:
(Regimento das Legações, art. 3°.)

Art. 113. Farão parte do Archivo todos os documentos
recebidos pela Legação e as minutas dos que por ella forem
expedidos. (Circular n. 31, citada.)

Art. 114. Toda a correspondencia das Legações de qualquer
caracter — ostensivo, reservado, confidencial — trocada entre
o Ministerio das Relações Exteriores e os seus agentes, as me-,
movias, relatorios ou quaesquer outros documentos officiaes
por elas expedidos ou recebidos, assim como tratados e con-
venções entre o Brasil e es demais Potencias, constituem pror-
priedade do Estado.

Art. 115. E' inteiramente vedado tirar-se cópia de qual .-
quer desses documentos sem prévia autorização do Governo,:
quando não fôr para uso official. (Regimento das Legaçõew
art. 5'1.);

CAPITULO VIII

DO MONTEPIO

Art. 99. Os empregados do Corpo Diplomatico são obri-
gados a concorrer para o montepio crendo pelo deercto n. 012 A.
de 31 de outubro de 1890, e executado de ace6rdo com os de-
cretos ns. 1.092, de 28 de novembro do mesmo anuo, n. 139,
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Art. 110. A poliria da . Secrefaria da Le g ação e a sua

regular conserNio:ão, ficam viticularmente a cargo do Pri-
nctiro Secretario e. na falia deste do Si . gundo. que vigiará in-
cessantemente sobre a boa ordem e deceneia que /levem 'alli

ser consLailumente mantidas. (Regimento das Legações, ar-
tigo 8".)

Art. 117. Para os soltos e sinetes da Republica, servirá de
symbolo a esphera celeste qual se debuxa no centro da ban-
deira, tendo em volta as palavras — Republica dos Estados
Unidos do Brasil—, ás quaes se acereseentain (sempre em por-
tuguez) na parle inferior estas — Legação em... (nome do
patz'i — de modo que se destaque das outras, mas comple-
tando o circulo. OS SellOS serão circulares e terão 3 centime-
tros de dia metro. (Regimento das Legações, art. 9°.)

Art. 118. Devem existir em cada Legação os seguintes

N. 1, Entrada; n. 2, Sabida; n. 3, Despachos; n. 4,
()Meios; n. 5, Ordens; n. 6, Telegrammas; n. 7, Notas; ri. 8,
Legações; ri. 9, Consulados; n. 10, Conferencias; n. 11. Se-
creto; n. 12, Declarações; ri. 13, Inventario; n. 14, Contabili-
dade; n. 15, Passaporte; n. 16, Informações; n. 17, Regis-
tro Civil; n. 18. Montepio; ri. 19, Termos; n. 20, Diversos.

Art. 119. Esses livros servirão:

N. I, para a numeração de todos os documentos recebidos
durante o anuo pela Legação, de accôrdo com o art. 120;

N. 2, para a numeração de todos os documentos expedidos
durante o anuo pela Legação, de accôrdo com os arts. 121 e 14;

N. 3, despachos que a Legação receber do Ministerio du-
rante o ann.pl , de acanto com o art. 122;

N. 4, minutas dos officiaes dirigidos ao Ministerio das
Relações Exteriores, de arcôrdo com o art. 122;

N. 5, registro das ordens expedidas pelo Ministerio, de

accôrdo com o art. 123;
N. 6, para a 'mineração e registro dos telegrammas rece-

bidos do Ministerio pela Legação e vice-versa, de accôrdo com
o art. 163;

N. 7, communienões ao Governo junto ao qual está a

Legação aerp itilada e vive-versa, de accôrdo com o art. 122;
N. 8, rogistro da correspoadencia com o Corpo Dilato-

Bras i leiro (vide art. 1011,
' N. 9, rogistro da correspondencia com o Corpo Consular

Brasileiro;
N. 10. re;.i-, fro das conferencins sobre os nr,ii:re:ios a cal:go

da Legiii:ão, de iice'.rdo co t o os ;u•k, 12 .5 e 1

N. 11, enlju);,,u/i	 51(11 es de (11[e	 o art. 208;
N. I?, para o registro de cbuwti iii, 	 me trida o ar-

tigo 207;
N. 13, para o itivil • l' io dos 01 . j	 Os existentes na Le-

gação e perieneentes ao G O\ tini
N. 1 i, para a escripluracão de tola ai Jcspozas fedas por

conta do Governo;
N. IS, registro dos passaportes cowe.;idos. ou legalizados

pela L eg ação, de aceôrdo com o art. 202;
N. 16, reg istro do historie° dos assumidos de mais Mi-

porialwia tratados na Legação, li accórdo com o art. 183;
N. 17, assentamento dos actos do Registro Civil relativos

a nascimento' s, casamentos e ohitos que forem de competencia
da Legação;

N. 18, inscripções e outros actos relativos ao montepio

de aerôrdo com a deer ..::o	 A, de .31 ck. ontalt .: • G le 13.1
de acco l .do riu)	 .,».,121.)	 desta

N. 19, para u	 (i.:s termos de :) , :ss.?os fia-
ccionarios cla Legaç:v.;

N. 20. enuotin.kacii(..s, a d versas antorie.t,Us e pr.z-:es
dentro e fóra do Bras r.i. (C.P.T,..lar a. 3	 auslo (ir
1913.)

Art. 120. No livro n. 1 deve.n 	 daL do G•,.ebi-
men:0, o !m i nero de 'n'ala. a :te	 iict. a	 i?.)
to (ostensiva, reservada, confideacial,, a s-, • e.e . , o
0. a data do Me ;1110 (101211Ifial2, e O Sc: aS:d11:101,0,
modPlo	 f, •

Art. 121. No livro n. 2 deve constar, de accôrdo com o
art. til. a data da ex:wilição. o numero :te sabid-i. conforme
a secção. o destino, a st; rie do documento (ostensiva, reservada.
conf i dencia:;, O nome da seeção, a data do doctunentú,
e o seu assumpto, conforme o modelo t=eguinte:

D:IT1
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Art. 122. O livro n. 3 s'erá formado pelos d e spachos re-
cebidos pela Legação do Ministerio das Relações Exh,ridres;
o n. 4, pelas minutas dos orneies por ella dirigidos ao mesmo-
Ministerio; o n. 7, pelas minutas das communicaçõ. , s feitas
pela Legação ao Governo junto ao qual estiver acreditada e
pelas netas por cila recebidas do mesmo Governo; docunienlos
todos esses que deverão ser encadernados no fim de caia anuo.
(Circular n. 34, citada.)

Art. 123. O livro n. 5 servirá para o registro das ordens
mencionadas no art. 	 ((ircular n. 34, citada.)

Art. 124. Esse registro terá á direita margem sufficiente
para notar-se a data de alguma nova ordem alterando ou
revogando a precedente. (Circular n. 34, citada.)

Art. 125. O livro n. 10 servirá para o registro do teor das
conferencias, de accôrdo com o art. 	 (circular n. 31, citada.)

Art. 126. Esse registro será feito assim;
1°, dia, mez e anno;
2°, especificação do assumpto;
3°, exposição -dO que se houver passado na conferencia.
Deixar-se-á ao lado direito margem sufficiente para a

data da conferencia immediatamente anterior e da suosequente,
relativa ao mesmo assumpto. (Circular n. 34, citada.)

Art. 127. O livro n. 11 que, como quaesquer cifras e co-
digos telegraphicos, as instrucções especiaes, as informações
do Primeiro Secretario sobre a capacidade dos Segundos, dos
Addidos e dos empregados subalternos da Legação, deverá
estar sob a guarda do proprio Ministro, é destinado ao registro
de informações que lhe forem ordenadas sobre a idoneidade
de todos os empregados (art. 208) e capacidade dos cidadãos
brasileiros sujeitos á Legação, 'assim como para qugesquer
outras communicações secretas. (Circular n. 34, citada.),

• CAPITULO X

DOS UNIFORMES E USO DE CONDECORAOES

Art. 128. Os membros do Corpo Diplomatico regular-se-
ão em seus uniformes pelos modelos annexos a esta Con-
solidação. Os botões da farda e os copos do espadim terão
as Armas da Republica e o chapéo um laço sem ornatos.

§ L° 'rodos os bordados marcados com as lettras A—B--C
pertencem ao pequeno uniforme e os marcados com as lettras
subsequentes ao grande.

§ 2.° Com o pequeno uniforme poderá usar-se de calça do
mesmo panno da farda '(verde escuro) com galão de ouro e
colete de casemira branca com botões pequenos de padrão
igual ao que vae marcadb. Chapéo'com plumas pretas.

§ 3.° Com o grande uniforme poderá usar-se de calça de
casemira branca corri galão de ouro. Chape° com plumas
brancas. (Regimento das Legações, art. 12.)

Art. 129. Os membros do Corpo Diplomatico deverão ter
em vista o art. 72, § 2°, da Constituição da Republica, que
extinguiu as ordens honorificas brasileiras, sendo-lhes ve-
dado, pois; o uso de titulos nobiliarchicos na correspondencia
official e de condecorações daquellas ordens a que tiverem
pertencido, e bem assim o mesmo art. 72, § 29, em virtude
do qual perderão lodos os direitos politicos os cidadãos bra-
sileiros que acceitarem ciindecora,ções ou titulos nobiliar-

44,icoa estrangeires. (Regimento das Legações, - art. 11)4

CAPITULO XI

DA APRESENTAÇÃO E DA MIMADA DO MINISTRO

Art. 130. O Chefe da Legação brasileira, notificando ao
Ministro dos Negocios Estrangeiros do Estado onde deve re-
sidir a sua chegada, pedirá particularmente informações so-
bre a apwsentação que lhe possa competir, entend'endo-se
com a pessoa que lhe fôr designada, caso seja este o estylo.

§ 1. • Os Ministros brasileiros reclamarão todas aquellas
honras que lhes constar terem sido feitas aos de igual cate-
goria de outras Potencias, e bem assim r perfeita reciproci-
dade do que se praticar no Brasil relativamente aos Ministros
desse Estado revestidos do mesmo caracter.

§ 2.° Serão acompanhados no acto da sua apresentação
pelos Secretarios e Addidos, quando isso não fôr contrario ao
ceremonial do paiz onde tiverem de residir.

§ 3.° Quanto ás visitas de etiqueta que deverão fazer aos
Ministros de Estado, Corpo Diplomatizo e mais personagens
de distincção, regular-se-hão tambeni pela pratica seguida
nos aizes de suas residencias. (Regimento das Legações,
art. 1.4.

• Art. 131. Os Chefes de Legação conformar-se-hão com as
disposições do artigo antecedente quando tiverem de retirar-
se dos paizes onde se acharem acreditados. (Regimento das
Legações, art. 15.)

Art. 132. Na eventualidade de se julgarem os Chefes de
Legação inhibidos de continuar a manter relações amigaveis
com os Governos junto aos quaes estejam acreditados, cum-
pre-lhes dar, pelo meio mais prompto, conhecimenti& disso ao
'Governo Federal, que, pela mesma forma, lhes indicará o
procedimento que devem ter.. (Regimento das Legações,
art. 16.)

AR: 133. No caso de ruptura de relações diplomaticas os
Chefes de I.ação só procederão de accordo com as in-
strucções que lhes expedir . o Governo Federal. (Regimento
das Legações, art. 17.)

Art. 13í. Os Chefes de Legação, dado o caso do artigo
anterior, antes de se retirarem, confiarão aos Con.sules
brasileiros e, na falta destes, a .qualquer Legação de paiz
amigo, a guarda do respectivo archivo. .(Regimento das Le-s
gações, art. 18.):	 •

CAPITULO XII

A ENTREGA DA LEGAÇÃO

Art. 135. Ausentando-se da Legação com licença ou por
ordem da Governo, o Ministro acreditará, na qualidade de
Encarregado de Negocios, o 1° Secretario e, na falta deste,
o 2°, quando houver, munindo-os das precisas instrucções
para que prosigam no andamento das negociações pendentes
e no cumprimento das ordens do Governo.

§ 1.° Os funccionarios diplomaticos quando forem remo-;
vidos ou exonerados, entregarão ao seu ' successor ou á pessoa
encarregada de gerir provisoriamente o posto, todos os do-
cuL.entos pertenCentes a.6 archivo . confiados á sua guarda e
por elle recebidos durante o exercicio do cargo, assim cimo
as minutas numeradas - Ror ordem de datas por enes rédi-.!
gidas.

1	 II	 III	 II I	 1	 - •
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§ 2." Essa entrega será feita por uma declaração escripta
tal triplicata, conforme o modelo seguinte

MODELO

Nesta data, de accórdo com o art. 135, 2°, da Consolida-
ção das Leis, decretos . e decisões referentes ao Corpo diplo-
'nade° brasileiro, procedeu-se á verificação dos papeis e re-
gistros, que compõem o archivo da Legação do Brasil 'em...
entre o Sr. (nome do funecionatio que estiver) e o Sr. (noine
do funccionario titular ou substituto interino).

Desta verificação .lesultou:

a) que o dito archivo contém os panpeis, registro, cor:-
respondencias, documentos e mais collecções pertencentes a
esta repartição, de accordo com o inventario procedido em...
,(data)

b) (outras declarações podem ser incluidas nesta pal te).
O Sr... (nome cio funccionario) declara ainda .que não

guarda em seu poder nenhum original ou cópia dos prpeis
que recebeu em seu caracter

§ 3.° Daquella triplieata um exemplar ficará na respecti-
va Chancellaria, °titio será remettido ao Ministerio das Pela-
ções Exteriores e o terceiro pertencerá ao funceionario que
ise retira.

§ 4•° Além da referida entrega, deverá o Ministro f.orne-
fer ao seu successor as necessarias informações sobre o esta-
do e andamento dos negocios a seu cargo, capacidade dos em-
pregados da Legação e finalmente todos aquelles esclareci-
mentos que o possam habilitar para dignamente preencher

i)
o togar de qu,e o empossa. (Regimento das Legações, art. 19.)

Art. 136. As pessoas encarregadas de missões esneciaes e
de outras quae,squer commissões do Ministerio das Relações
Exteriores ficam obrigadas a depositar no mesmo Ministerio;
urna vez terminados os respectivos trabalhos, todos os papeis
relativos aos serviços temporarios que lhes foram confiados.
(Regimento das Legações, art. 20.)

CAPITULO XII

DA CORDESPONDENCIA

Art. 137. As Legações brasileiras se corresponderão di-
rectamente com a Secretaria de Estado dps Relações Exte-
riores, com as demais Legações brasileiras e coni os consules
estabelecidos no paiz de sua residencia, e, em officios aber-
tos, com os demais Ministerios, por intermedio da Secretaria.

Art. 138. Nos termos do art. 49 da Constituição Federal, o
funccionario que preside o Ministerio das Relações Exteriore:,
é o — Ministro de Estado das Relações Exteriores — e assim
deve ser designado na correspondencia official.

Art. 139. O Sub-Secretario de Estado é o chefe e director
permanente de todos os serviços administrativos da competencia
do Ministro e auxiliar politioo deste, a quem representará
por delegação ou substituirá em todos os impedimentos e
faltas temporarias. (Decreto n. 9.363, de 7 de fevereiro de
1912 ).

Art. 140. Em caso de gravidade ou urgencia, deverão os
Ministros brasileiros transmittir directamente aos Governa-
dores ou Presidentes dos Estados quaesquer communicações
'que interessem á segurança ou á saude publica e os habilitem
a tomar com opportunidade convenientes medidas preventi-
vas e outras. (Regimento das Legações, art. 22.)

Art. 141. os ()Meios terão numeração especial para cada
uma das secções da Secretaria de Estado e para cada uma
das series — ostensiva, reservada, confidencial; essa nume-
ração começará e se encerrará den!ro de cada anno civil sendo
vedado tratar em cada officio de mais.. de um assumpto„ ainda
que pertencente a uma mesma Secção. (Regimento das Le-
gações, art. 23 e Circular n. 21, 2' Secção, de 30 de atgosto de
1909.)

Art. 142. De todos os indices, lançados nas minutas do3
officios e no principio do registro de cada um deites, será
remettida á Secretaria de Estado no mez de janeiro uma cópia
prra servir de indico geral do volume respectivo, formando-se
um indico para cada secção e para cada rubrica — ostensivos,
reservados e confidenciaes.

Art. 143. Esses indices serão assim organizados:
Declaração da secção, rubrica e armo;
Ao lado esquerdo tres columnas, conte.illn o numero da

officio, dia e mez
No centro o indice;
Ao lado direito tnes columnas, destinadas á rubrica, nu-

mero e anno do officio ant?.rior concernente ao objecto.
Cada uma das rubricas se designará pela sua letiva inicial

Art. 144. As cópias, do mesmo formato dos officios, indi-
carão no alto o numero, data, senão e rubrica daquelle a que
vierem annexas.

Art. 145. Os officios sobre o objecto das conferencias ent,.:*
o Chefe da Missão e o Governo junto no qual estiver acreditade
serão acompanhados de cópias textuaes deltas. (Regimento da:
Legações, art. 80.)

Art. .146. A' margem dos officios concernentes a assumpte:
já tratados em outros mencionar-se-ha o numero, rubrica
data do immediatamente anterior ao mesmo objecto.

Art. 147. O texto deve referir-se ás cópias ou documento
annexos, numerrdos successivamente, repetindo-se esses nume,
vos á margem dos paragraphos respectivos.

Art. 118. Devem ser absolutamente excluidas quaesquer
abreviaturas.

Art. 149. A' excepção da P pagina onde a designação da
Legufro, a data, etc., exigem alguns espaços em claro, todas a.;

restantes serão escriptas de alto a baixo, ficando sómenle
quatro margens e os espaços indispensaveis para destacar 03

paragraphos.
Art. 150. Na remessa dos officios deve-se evitar o nu-

.mento desnecessario do peso das malas, cumprindo separ tr uni-
%mente os reservados e confidenciaes dos ostensivos, sem dis-
inguil -os por secções e fazendo-se sóinente tres maços, além

.lo dos officios.
Art. 151. A correspondencia deve consistir unicamente em

officios ostensivos o reservados; e em confidenciaes, sóinente
:or excepção, quando a natureza do assumpto exigir alisol
lamente communicação mais intima entre o Agente diploma-
tico e o Ministro.

Art. 152. A communicaçã.o por cartas particulares sobre
objecto de serviço publico não isenta o Agente do dever de tra.,
tr.: deite officialmente.

Art. 153. Os officios que alludirem a artigos de jornaes
a quaesquer impressos serão ^ n rnpanhados dos respectivos re-
talhos em duplicata (indicauos os titulas e datas;, eolladoa
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oi s	 rdem sobre feilhas de papel do formato idolatro uu,
dos mesmos officios. (Circular n. 7, de 22 de setembro de
o03.).

Art. 154. As folhas' de officios e documentos que conli-. F

orem mais de quatro paginas e os annexos aos mesmos offi-
.os devem ser sempre ligados por um cordão ou fita. (Gires.
s. 27 de 7 de dezembro de 1901 e 27 de novembro de 1906).

Art. 155. Quando aos despachos do Ministerio, circulare-
u não, forem appensos documentos impressos ou manusoripto
n um só exemplar, em caso algum deverão ser elles destacadot-

• serão encadernados com os mesmos despachos. (Circular n.10,
le 12 de maio de 1906. ).,

Art. 150. Sempre que os officios se compuzerem de mai:-
te duas paginas, os documentos que aos mesmos vierem arine-
os deverão ser ligados "depois da ultima folha. (Circ. de 26
le novembro de 1908).

Art. 157. A correspondencia postal dirigida ao "Ministerio
ieve trazer o endereço: «Ao Ministerio das Relações Exte-
lores», deixando de se declarar na sobrecarta e nome e titulo
lo Ministro' de Estado; a correspondencia telegraphica deve
trazer o endereço: «Exteriores — Rio», e como assignatura
apenas o sobrenome do remettente. Somente quando se tratai
de correspondencia sobre assumptos particulares ou de in-
teresse privado, será elle dirigida nominalmente ao Ministro
de Estado. (Circs. n. 2, de 9 de março de 1903, n. 30, de 17
de outubro de 1908 e n. 6 de 20 de março de 1913).

—Tenho a honra de apresentar ou de reiterar a V. Ex. os
protestos da minha alta estima e mui distincta consideração.

b) Aos Enviados Extraordinarios e Ministros Plenipoten-
ciados da Republica effectivos, em MI3SãO especial ou em
commissão; aos Generaes do Exercito ou da Armada; aos Mem-
bros da Corte de Appellação do District° Federal e dos Tribu-
naes'Supedores dos Estados; aos Directores Geraes da Secre-
taria de Estado das Relações Exteriores; ao Presidente do Tri-
bunal de Contas; ao Prefeito e ao Chefe de Policia do District°
Federal; ao Consultor Geral da Republica e aos Consultores
Juridicos do Ministerio das Relações Exteriores; aos Directores
do Thesouro e Directores Geraes das outras Secretarias de Es-
tado; ao Delegado do Thesouro Brasileiro em . .Londres; aos
Juizes de . Direito Federaes; aos Ministros ou Secretarios de
Estado dos Estados da União:

•Tenho a honra de apresentar ou de reiterar a V. Ex. Os

protestos da minha perfeita estima e distineta consideração.
c.) , AQS Ministros Residentes; aos Directores de . Secção das

Secretarias de Estado; aos .Directores de Repartições subordi-
nadas aos outros Ministerios e aos Consules Geraes de Primeira
Classe:

— Tenho a honra de apresentar ou de reiterar a V. S. os

	

protestos da minha perfeita estima e consideração, 	 .• •
d) Aos funccionarios do Ministerio das Relações Exterio-

res assim como a quesquer outros funccionarios ou autorida-
des civis ou militares não declarados acima, federaes ou esta-
duiies:

- . Tenho a honra de apresentar ou de reiterar a V. 3. os
pra' lestos da minha estima e consideração.

.Art. 158. Os funccionarios do - Corno Diplomatice usara!)
das seguintes fOrmuIrás de cortezia.no feche da correspondencia:

1) dirigindo-se a funccionarios de categoriq superior á

	

‘	 .
sua, dirão.	

,

— Tenho a honra de apresentar (l a communitação)
reiterar (communicações posteriores) a V. Ex. ou V. S. os
protestos da minha respeitosa consideração.

II) Dirigindo-se a funccionarios da sua categoria ou de
categoria inferior:

a) Aos Embaixadores da Republica:'
e)- Aos particulares:
— Apresento ou reitero a V. S. os protestos da minha

.:onsideração.
(Circular n. 18, de 13 de junho de 1913).
Art. 159. Na correspondencia com autoridades estrangei-,

ras, as Le gações brasileiras empregarão as fórmulas de cortezia
usadas no estylo official do paiz em que estiverem.

(Circulares de 4 de dezembro de 1908 e n. 18, de 13 de
iunho de 1913).

Art. 160. ' Quando forem dadas ou transmitlidas ordens e
instruccões, não será necessario ordenar ou recoremendar
sempre a sua execução; bastará, na generalidade dos casos,
nedir ao subordinado que as tenha presentes ou que as
execute, devendo este entender que o pedido do seu superior
hierarchico ou de qualquer autoridade competente é necessa-
riamente uma ordem. (Circulares de 4 de dezembro de 1902
e n. 18, de 13 de junho de 1913.)

Art. 161. Nas communicações de maior importancia e se-
gredo se usará das cifras adoptadas.

Art. 162. As communicações de maior urgencia devem ser
feitas pelo telegrapho.

Art. 163. Os teleg,rammas serão redigidos com o maior
laconismo possivel, numerados devidamente, regigtrados em
livro especial e escriptos em cifra unicamente quando a materia
fôr muito reservada e sunprimindo-se as palavras e particulas,
cuja omissão não prejudique a sua intelligencia, ficando res-
ponsaveis pelo custo dos telegrammas ou das palavras inuteis
os lunecionarios que transgredirem esta disposição.

Art. 164. Não serão indemnizados nem respondidos os
telegrammas officiaes sobre objecto alheio ás attribuições
legaes. Só serão respondidos os de interesse particular, quando
trouxerem resposta paga. (Regimento das Legações, art. 28 é
circular n. 28, de 22 de agosto de 1912.)
• Art. 165. Quando na correspondencia- forem feitas -

transcripções de tentos, as aspas devem ser empregadas de
accdrdo com as seguintes regras :

1*, Sempre que o trecho transcripto conste apenas de .
um paragrapho, as aspas de abrir deverão ser collocadas no
começo do paragrapho e as de fechar no fim de ultima linha;

2!, Si o -trecho transcripto contiver diversos paragraphos,
as aspas de abrir, deverão estar antes da primeira palavra de
cada paragrapho, e as de fechar _sómente depois da derra-
deira palavra do ultimo paragrapho;

3, Si o trecho transcripto contiver, por sua vez, alguma
citação, deverá esta trazer aspas de abrir no começo de cada
linha, e aspas de fechar unicamente no fim da derradeira pa-
lavra da ultima linha. (Circular n. 32, de 12 de dezembro
de 1904.)	 •

Art. 166. As informações sobre os assumptos constantes
dos arts:	 •	 serão annualmente publicadas
com o titulo — Informações Diplomaticas e Consulares do )
Brasil --; _os documenbos estrangeiros, que figurarem na-
quella collecção, deverão ser traduzidos ou deites darão noticia .

uirt,1 -	 DIARIO OFFICIAL	 Àgosto de 1913
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ou extracto, segundo a sua. extensão e natureza; não conterão
noticias e observações de caracter reservado, devendo estas
ser commun:cadas separadamente em officios dessa série.
l(Regimento das Legações, art. 29.)

Art. 167. Os relatorios, de que trata o art., serão em
*fôrma de artigo ou correspondencia, deixando SemPre o .verso
branco, de modo que, apenas recebidos, possam ser manda-
dos para o Diario Official, e serão dirigidos á Secretaria de
Estado onde serão examinados antes da publicação (Regimento
das Legações, art. 30).

Art. 168. Os relatorios de noticias, a que se refere o
'Art. 186, tendo de ser reunidos no fim do anno, terão numera-
ção especial e um indico que facilite a sua busca. (Regimento
das Legações, art. 31.)

Art. 169. A's missões especiaes e a quaesquer outras- com-
missões são necessariamente extensivas as regras estabeleci-
'das quanto á correspondencia„ .(Regimento das Legações.
art. 26.),

CAPITULO XIV

DEVERES DOS CHEFES DE LEGAÇÃO

Art. 170. Os principaes deveres dos chefes de Legação
são:

1", procurar manter inalteravel a mais perfeita harmonia
O a boa intelligencia entre o Brasil e a Potencia junto á qual se
acham acreditados;

2°, zelar constantemente a dignidade do Chefe do Estado e
da Nação rime representam.;

3", pujar incessantemente . pelos direitos e interesses dos
seus concidadãos. .(Regimento das Legações, art. 32.)

Art. 171. Para os mencionados effeitos vigiarão solicita-
mente sobre a fiel observancia dos tratados com o Brasil e re-
clamarão contra qualquer infracção que occorrer„ .(Regimento

.'das Legações, art..33.)
;Art. 172. Exigirão ainda aquellas regalias geraes que se

lhes possam negar e forem aliás consagradas pelo Direito das
..entes, favor do Governo, titulo de posse ou direito consuetu-
dinario; preferindo, sempre que seja praticavel, tratar ver-
balmente destes assumptes. , (Regimento das Legações, arti-
go 31.)	 •
• Art. 173. Terá° a maior circumspecção ein todas essas re-

clamações, qde de'Verão. seMpre, ser feitas com a mais cordeai
urbanidade,conciliando-se o decóre da Republica com a respei-
tosa consideração devida ás nações amigas e alhadas. , (Regi-

' mento das Legações, art. 35.)	 .
Art. 174. Procurarão inteirar cabalmente o Governo do

estado das relações politiCas entre o paiz. de sua residencia e
As outras Potencias; e darão lambem circumstanciada . conta do

:,que colligirem a - re.speito da natureza e andamento das preten-
ções destas. (Regimento das Legações, art. 36.)

• ML 175. Darão parte da conclusão de quaesquer tratados,
convenções ou ajusteS; fazendo 'uma resenha das suas cansas e
consequencias.' (Regimento -das Legações, art.' 37.)

Art. 176. Jamais deverão omittir na sua correspondencia
• ordinaria a participação das noticias conceituadas que houver
sobre a conservação do socego interno e externo do paiz, men-
cionando os preparativos e armamentos que indicarem alguma
ruptUra eOutros quaesquer movimentos que causem sensação
no publide.:. (Regimento das Legações, art:„

Mi. 177. Communicarão as leis e regulamentos promul-
gados; as discussões importantes e que derem logm . no Par-
lamento ou Gamaras Legislativas, e as difficuldades praticas,
que . entorpecerem a sua lateral execução. (Regimento das Le-
gações, art. 39:)
• • -Art.- 178a Participarão as invenções de qualquer natureza;
os progressos das sciencias e artes; as medidas adoptadas para
promovei-as e premial-as, bem como os meios por que se po-
deriam estender os seus beneficies aos cidadãos brasileirosá
(Regimento das Legações, art. 40.)

Art. 179. Não só darão noticia do estado de saude pu-.
blica• como tainbem communicarão os regulamentos preventi-.
vos que se adoptarem em caso de contagio ou peste. (Regi-5
mento das Legações, art. 41.)

Art. 180. Transmittirão cópia das notas que passarem o
receberem sobre negocies de maior importancia e bem assim
os protocollos las conferencias que a respeito dos mesmos ti-.
verem. (Regimento das Legações, art. 42.)

Art. 181. Annunciarão as alterações que sobrevierem no
pessoal e systema da administração publica. (Regimento das
-„„áeões, art. 43.)

Art. 182. Remetterão os principaes e mais ,enituados
jornaes que se publicarem, tanto a favor do Governo do Brasil,
como da opposição, e nellias farão discretamente inserir á
refutação dos ataques que se possam dirigir contra o mesmo
Governo. (Regimento das Legações, art. 44.)

Art. 183. Remetterão um relatorio annual dos neaocio4
tratados na respectiva Legação. (Regimento das Legações,
art. 45.)

Art. 181. Farão, além disso, o -historie°, que remetlerão
á, Secretaria, de cada um dos negocies de mais vulto que pela
mesma Legação tenha passado desde a sua creação.

Paragrapho unico. Esse historie° deverá ser registrado
em livro especial e continuado pelo mesmo systema, sendo a
continuação remettida á Secretr.a ia de Estado todos os annos,
pelo primeiro paquete de • março impreterivelmente..
mento das Legações, arts. 46 e 76.)

Art. 185. Se acontecer que antes daquelle mez seja mu-.
- dado o Chefe da Legação, entregará elite ao seu successor ou ao
Secretario incumbido da Legação, o alluclido relatorio, com-
prehendendo o tempo até a sua retirada. .(Regimento das Le,
gações, art. 77.)

Art. 186. Para que no caso de mudança do Chefe da Le-,
gação ou do Secretario seus successores tenham prompto
conhecimento das ordens expedidas pelo alinisterio das Relações
Exteriores, devem ser registradas chronologIcamente em livro.
especial todas aquellas que por sua natureza tiverem execução,
permanente, procedendo-se para esse fim a um exame mi-,,
nucioso, quanto ao passado. (Regimento das Legações, art. 80.):

Art. 187. As conferencias sobre negocies a cargo da Leni
gação serão registradas por extenso em livro especial, de modo
a poder ser consultado quando convier e, sobretudo, fios casqá,
em que, retirado o Chefe da Legação, careça o seu succesSor tdr,'
conhecimento perfeito de todos os incidentes de tacs eonferea.à
cias. (Circular n. 34,•citada.)

Art. 188. Remetterão, para serem publicados no Diario'',
Official, relatorios de noticias politicas, economicaa e iinark-li
ceiras. .(Regimento das Legações, art. 47..).

Art. 189. Enviarão á Secretaria um •eIatotist	 notieias,
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mais desenvolvido e que abranja todas as grandes qnestões
Que possam estabelecer precedentes, citando as fontes mais
autorizadas e. em que se +encontre a exposição ciretpristaireiala
de todos os incidentes. (Regimento das Legações, art, 48.)

Art. 190. Goresponder-se-ão directamente cqin ae • de-
mais"Legações " brasileiras, afim de que se coadj nyill e Mi-l-
tuamente promovam e facilitem o cabal desempenho das eiras
respectivas incumbencias. (Regimento das Legações, art. 4p.)

Art. 191. Enviarão no fim do anno urna fiel•eec'apillnição
da correspondencia a que se refere o artigo precedente, tro-
cada sobre objecto do serviço publico. (Regimento das Lega-
ções, art. 50.)
_ Art .192. Do 111C0010 modo communicarão áe demais Le-
gações todas aquellas noticias que alcançarem no pai z" de . ena
residenCia, relativamente aos negocios dos outros,' onde 'exis-
tam igualmente missões brasileiras; uma vez tine tape •ne-
gocios affectem de qualquer modo os interesses do Brasil.
(Regimento das Legações, art. 51.) 	 •

Art. 193. Prestarão aos agentes consulares,- que lhes são
sutliordinados, a mais franca e cordial cooperação, aPolando
quando fôr preciso as reclamações que fizerem, em virtude 0o
Regulamento Consular. (Regimento das Legações; ar(..:52,)

Art. : 191. Julgando conveniente a creve;e+ da ',:lerisnledos
brasileiros no Estado - onde residirem e proventura os- não
haja, deverão assim significal-o ao Governo. (Iteú(rnento das
Legações, art. 53.)

Art. 195. Interporão parecer sobre a 2re:lijilf.) de Vice-
Consulados e as norrieações de Vice ."-ConSules e Agentes Gem-
inerciaes propostas pelos Consules, afim de serem confirrria-
das pelo Governo, ao qual as encaminharão, podendo aSsen-
tir no provimento interino dos lo"gares jà creadoS antes " dà
approvação do Governo. (Regimento das Legações, art. 54.)

'Art. 196. Compete-lhes o beneplaeito ás .demiss6fis
Vice-Consules não confirMadas pelo Governo, dadas pelos
Consules, quando aquélles não correspondam á-confiança
destes. (Regimento das Legações, art. 55.)

Art. 197. Promoverão a obtenção 'do 3r,egimi,:ti t para as
cartas patentes que . oe Consules são obrigados a eirli!egár=llies,
ou remeller-lhes, afim 'de" entrarem rio eXereicib das suris
luncções, (Regimento das Legações, art. 56.)

• Art. 198. "Observarão á mais perfeita ulbantiliulci . com. es
Legações dos outros Estados, jamais se negando' aos ' bons' oF
ficios que ellas lhes requeiram, comtanto que nem- 'de leve
compromettam õ decôro e a dignidade do GoVerrid do Braell,
em cujo "no- me nunca deverão igualmente contraliir cluaesquPr
ajustes para que se não acharem ' devidâmente'uutorlzadoe.
limitando-se, nesse caso, a aeoeitar ad refcrent(un as pro-
postas que se lhes possam fazer. (Regimento das Legações
(art. 57.)

• Art. 199. Prestarão aos cidadãos brasileirJtodos °S eira-
,xilios necessarios para a . manutenção dos seus direitos,. pro:
Movendo por todos os ' meios a seu alcance a creae-ãO, prosperi-
dade. e consolidação doe seus estabelecimentos.-- (Regimento
das Legações, art. 58.) 	 ,
• Art. 200. Aos desvalidos, que justificar•mn ser cidadãos

brasileiros, mandarão soccorrer pelos Consules, fazendo obser-
var, na falta destes, o que a semelhante respeito se acha esta-..
belecido na respectiva Conseilidação. (Regimento das Legações,_	 .	 ,	 .
4rt. 59.)	 .

Art. 201. Na prestação de "taes soccorros cumpre que
haja toda a eircusmpecção, devendo unicamente considerar-
se Oemo cksvqlidos, além dos prisioneiros 'de guerra e nau-
fragos nacionaes, aquelles brasileiros que satisfactoriamente
Provarem que a sua honra nada sof fre com o estado de penu-
ria a que se acham reduzidos, sendo esta °ocasionada por
acontecitnentos inteiramente independentes da sua regular
conducta. (Regimento das Legações, art. 60.)

' Art. 202. Darão passaportes aos feneci:ma ...los do Minis-
terio das Relações Exteriores ou commissionadoS do Governo, ei
no casos urgentes e espeeiaes, aos demais cidadãos brasi-
leiros. (Regimento das Legações, art. 61.)
• Art. 203: roderfici exigir dos empregados consulares todas
as informações relativas aos assumptos• a cargo dos mesmos
empregado. (Regimento das Legações, art. 62.) •
• Art. 201. 'Solicitarão o eumprimen`o das rogateeias logo.
duo as recebarn não fazendo pura isso despezas sem ordem do
Governo, salvo quando as mesmas forem expedidas ex-offi-

ciq. (Regimento das Legações, art. 63.)
" Art. 205. Só poderão receber aquelas rogatorias por in-

termedio 0a pecretaria de Estado das Relações. Exteriores..
(Ilegim-ento- das Legações, art. 6•4.)- - 	 •	 • • •	 •

Art. . 206. Compete-lhes o exereici .3 de attrillioV5es sobra
o casamento civil, registrando em livro especial os editaes,
e prdejani. as, conforme o determinam a Lei n. 181, 'do
24 de janeiro de 1890, e O Decreto, que a regula, n. 233, do
27 de leV'ereiro do mesmo anno, e bem assim das que lhes
confere o Decreto n. 9.886, de 7 de março de 1888, sobre o.	 .
registro civil. (Regimento das Legações, art. 65.)

- :• Art. 207. Não havendo inconveniente mandarão. passar
certidão doe -documento constantes dos livras da Legação
farão 'registrar em livro especial os lo- oro; to pio os ci-
dadãos brasileiros lhes apresentarem ou requi',rerern. (Regi-
mento das' Legaçõ ,Y1, art.-68.) • .

Art. 20. 8. Incurnbo-e'oes , a mahr	 ia a respeito da
'Secretaria -da Legação e dos ,Qmpregados que lhes estão su-
jeitos e prestarão, em janeiro e julho de cada anno, em offi-•_

-cio 'reservado,' sem numero, informações francas e positivas
sobre o procedimento official e particular,, não só daquelies
empregados, - corno tambem dos Consules Geraes e dos Agentes
Consulares. Essas informações só serão vistas pelo Governo •
e guardadas 'com a maior segurança. .(Regimento das Lega-
ções, ' ali. 69.-).

Art..202.,. Iniciar5..) devidamente . aos negicies da Legação
os_ respectivos secretarios, que os_ devem substituir . nos seus
impedimentos, bem entendido, emquanto a Wreumspecção

'.destes-justificar a confiança do Governo e o conceito que an-
teriormente lhes merecessem; e, no caso contrario, darão ime•
mechata conta ao Governo para providenciar como 'convier,
(Regimento das Legações, art. 70.)

Art. 210. Afim 6 ,.! !!abilitar 03 '"; ,.:!'.-r;:te:urs de sua Leiraçf:(
para 'superiores cargos da carreira diplomatica, propôr-lhes,,,
ão memorius sobre qualquer objecto proprio para desenvolvei,
o seu. entendimento e mostrar lb intelligencia e talentos de
que forem dotados, communicando os trabalhos mais impor-
tantes de uns e outros. (Regimento das Legações, art. 71..):

Art. 214. .•Marearão as horas tic? .kran.ho duranto •
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quaes os empregados da Legação nella devem permanecer.
Além desse tempo marcado, poderão estes ser convocados todas
as vezes que o serviço assim o exigir. (Regimento das Lega-
ções, art. 72.)

CAPITULO XV

nEVEREF, DOS PRIMEIROS E SEGUNDOS SECRETARIOS E DOS ADDIDOS

Art. 212. Incumbe aos Primeiros Secretarios ou ;os Se-
gundos das legações onde não houver primeiros:

1—Substituir os Ministros nos casos já marcados ou no do
seu fallecimento e assumir então o caracter de Encarregado
de Negocios, ficando ligados a todas as obrigações proscriplas
pela presente Consolidação aos Chefes de Legação;

11—Lembrar aos Ministros tudo quanto lhes parecer con-
veniente e util e representar-lhes mesmo, com o respeito quu
lhes devem sempre tributar, sobre •aquellas decisões que jul-
garem menos acertadas, as quaes aliás cumprirão, insistindo os
Ministros;

II1—A inspecção da Secretaria que regem e a guarda dc
respectivo archivo e sello das Armas;

IV—Os trabalhos de segredo e seu registro que exclusiva-
mente lhes pertenee;

V—A redacção das memorias, informações e relatarios que
exigirem os Chefes de legação

p___A reciaeçao tio ex i ,euiente principal e sua distribuição
pelos segundos Seeretarios e Addidos;

Vil--A rmação dos mappas, contas e outros do umentes
para o Ministerio;

'VIII—Requerer aos Ministros, os livros, papel e outros
artigos precisos para o expediente e satisfazer essas despezas
e outras, á vista da competente ordem dos Ministros para esse
elícito;

IX—Formalizar, sob responsabilidade -propria, uma fiel
informação semestral sobre a capacidade, applicação, discri-
ção e conducta dos segundos S:ecrelarios e Addidos e sobre o
modo por que os empregados subalternos desempenham as suas
f micções;

X—Passar certidões requeridas, precedendo despacho dos
Ministros. (Regimento das Legações, -art. 73.). •

•-Art; 210. Incumbe aos Seguidos Secretarias dm legações
que tiverem primeiros, e aos addidos, debaixo da inspecção
dos Serrotados:

I—A escripturação e registro da legação

1I—Pôr a limpo o expediente, tirar as segundas vias, có-
pias e mais trabalhos de que os encarregarem os primeiros
becretarios;

111—Fazer os exercicios de que trata o art. 153 pelos
quaes se liabi/itarão e mostrarão a sua idoneidade para' .stipe-
r:ores empregos;

1V—Classificar os jornaes e mais impressos para o Go-
verno e os que a Legação receber.' (Regimento das Legações
art. 74.).

Art. 213. Os Addidos coadjuvarão os ' Secretaries naquillo
que lhes fôr determinado pelos Ministros ,ot.(Chetes de Lega-
ção. (Regimento das Legações, art. 75.).

Rio de Janeiro, 0 de agosto de 1913. — Regis de Olwira,

DECRETO N. 10.384 — DE ti DE ADUSTO uh: 1913

Approva a Nova Consolidação das leis, decretos e deei gies referentes ao
Corpo Consular Brazileixo

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Altendendo ao que expoz o Ministro interino das Relações

Exteriores sobre a conveniencia de se reunir toda . a legisla-
ção relativa ao Corpo Consular Brazileiro, que tem soffrido
grande numero de modificações depois do decreto n. 3,259,
de 11 de abril de 1899, que approvou a Consolidação em vigor!.
decreta:

Art. I.° E' approvada a Nova Consolidação das leis, de-
cretos e decisões referentes ao Corpo Consular Brazileiro,
mandada elaborar pelo mesmo Ministro interino das Relações
Exteriores, que a subscreve.

.Art. 2.° Ficam revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, O de agosto de .1913, 92° da Inde.pendnicia
e 25° da Republica.

HERMES R. DA FONSECA.

Reais de Oliveira.

Nova, covrigolidação das leas,docrotog 1, doei-
84,30:•3 relativas LILO Corit() IL.: 4)11 .4111UP ltrazi.

1(3111" ct. :t t 'te se refere o decreto u.
lesta data

TITULO

Ca organização do corpo consular

' CAPITULO I

DOS EMPREGADOS CONSULARES, SUAS SCRISDICÇÕES, NOMEAÇÕES,

CLASSES E PRERQUATIVAS

Art. I.° Aos Consules incumbe nos seus districtos e toga-
res de residencia promover o commercio e navegação, bem
como proteger as pessoas e interesses dos cidadãos brazileiros.
:(Regulamento Consular, art. 10.).

Art. 2.° Os districtos comprehendem todo o territorio eii.
pie os Consules Geraes o G?usules exercem sua autoridade
directamente, ou por meio de Vice-Consules.

Logares de residencin comprehendem o territorio ena que
os Consules Geraes, Consules e Vice-Consules ou Agentes Caiu-
Ilierciaes exercem por si, sem outro . intermedio, sua autori-

• dade. (Regulamento Consular, art. 2°.).
Art. 3.° O Corpo Consular compõe-se de Consules Cepo

, de _1° e 2' classe, Consules, Vice-Consules„ Cliancelleres o
Agentes Commerciaes. (Decreto n. 997 B, de ij de novembV0
de 1890, art. 10.)

Art. 4.° haveril em cada pai;. excepto na França e na
Grã-Bretaidia, um só Consulado Geral, e, quando fôr necessa.-
rio, além do Ganstil Geral um ou mais Consules. (Decretos
ns. 997 B, de 11 de novembro de 1890, art. 1°, § 1 0, 5.574,
de 27 de . junho de 1905, e' 2.250, de 29 de abril do 1910.)'

Ar' t, Õ.° Não obstante a disposição ' do artigo -antecedente,
nas colonias e dominios importantes, poderá o Governo es-
tabelecer Consulados Geraes ou Consulados. (Decreto n. 997B,
de 11 de novenibro de 1890, art. 1° '§ ' 2°.)	 .

Art. 6. 0 Poderá o Governa cucar Consulados sem remn-
neração fixa e igualmente estabelecer novos Vice-Consulados'
não remunerados, estes mediante propostas dos Consules, que


